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PREFEITURA DE

PRIMAVERA
POR UMA CIDADE MAIS FELIZ

Primavera, 20 de fevereiro de 2024.

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, em especial ao item 22 da Resolução 

TC n° 217/2023, não houve a necessidade da realização de medidas para 

limitação de empenho e movimentação financeira no exercício de 2023.

Atenciosamente:

JOSÉ MARCOS DA SILVA 
COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO

Rua Coronel Brás Cavalcante, 42 - Centro, Primavera - PE, 55510-000. 
w ww .prim avera.pe.gov.br - p re fe ituradeprim averape@ gm ail.com  

CNPJ: 11.294.378/0001-61 • Fone: [81] 3562-1126
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